
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DO TOCANTINS – AJUSP-TO, 

Entidade Classsita associativa de primeiro grau, representativa dos 

servidores públicos no Estado do Tocantins, atua na condição de 

substituto processual dos associados, sobretudo, nos termos da 

autorização expressa do associado, no item IV, da FICHA DE ASSOCIADO 

NA AJUSP-TO, “IV) Autorizo ainda AJUSP-TO representar-me administrativamente, 

perante as demandas relacionadas ao meu cargo público;”. Fundada em 

01.02.2022, inscrita no CNPJ nº 46.405.997/0001-60, com sede na 

Quadra 103 Sul, Rua SO-01, Lote 14, Sala 02, Plano Diretor Sul, CEP: 

77015-018, Palmas/TO, e-mail: ajusp.to@gmail.com, telefone (63) 99252-

4313, representada pelo seu Presidente CLEITON LIMA PINHEIRO, brasileiro, 

divorciado, servidor público, CPF: 530.094.361-49, RG: 5927 - SSP/TO, residente na 

Quadra 304 Norte, Alameda 02, QI 04, Lote 18, Plano Diretor Norte em Palmas/TO, 

e-mail: cleitonlimapinheiro@gmail.com, vem, perante Vossa Excelência, 

REPRESENTAR em face do GOVERNADOR DO ESTADO DO 

TOCANTINS, o Senhor WANDERLEI BARBOSA CASTRO, o qual não está 

cumprindo com o aumento de vencimento (Reajuste de 25% nas tabelas 

financeiras), concedido e incorporado ao patrimônio dos servidores 

públicos, do Quadro Geral e dos Profissionais da Saúde, tendo o mês de 

janeiro de 2008, o prazo inicial para início de sua eficácia financeira, 

conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Acórdão/Decisão da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 4013, com Certificação do 

trânsito em julgado no dia 08/02/2023, que declarou a 

inconstitucionalidade dos artigos 2º das Leis tocantinenses nº 1.866/2007 

e 1.868/2007, que haviam revogados o aumento de 25% dos servidores 

públicos do Quadro Geral e dos Profissionais da Saúde. 

 

 

I – DOS FATOS 

mailto:ajusp.to@gmail.com
mailto:cleitonlimapinheiro@gmail.com


 

Trata-se de descumprimento de Decisão do Supremo Tribunal 

Federal – STF (ADI 4013), para implementação imediata do Reajuste 

de 25% nas tabelas financeiras, dos servidores públicos do Quadro 

Geral e dos Profissionais da Saúde, que merece especial atenção e intervenção 

do Ministério Público para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS QUE AMPARAM A PRESENTE 
REPRESENTAÇÃO 

 

No dia 19/11/2007 o Governador Marcelo Miranda enviou para 

Assembleia Legislativa os Projetos de Lei nº 71/2007 e 72/2007, modificando vários 

artigos das Leis nº 1.534/2004 e 1.588/2005, que dispuseram sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Subsídios dos servidores Públicos do Quadro Geral e dos 

Profissionais da saúde, respectivamente. 

 

Assim, no dia 03/12/2007, após regular e regimental votação, a 

Assembleia Legislativa aprovou: 

 

a) A Lei nº 1.855/2007, que concedeu aumento de 25% na 

tabela de subsídios dos servidores públicos do Quadro Geral, 

sancionada pelo Governador e Publicada no Diário Oficial nº 

2.543, de 03/12/2007; 

 

b) A Lei nº 1.861/2007, que concedeu aumento de 25% na 

tabela de subsídios dos profissionais de saúde, sancionada pelo 

Governador e publicada no Diário Oficial nº 2.548, de 

10/12/2007. 

 

Ocorre que, no dia 20/12/2007, após regular e regimental votação, a 

Assembleia Legislativa aprovou e o Governador sancionou com publicação no Diário 

Oficial nº 2.556, de 20/12/2007, as Leis nº 1.866/2007 e 1.868/2007, revogando 

o aumento de 25% concedidos aos servidores públicos do Quadro Geral e dos 

Profissionais de Saúde. 

 

Ato contínuo, no dia 30/01/2008, o Partido Verde – PV, por meio do 



causídico que assina a presente peça, protocolou junto ao Supremo Tribunal Federal 

a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 4013, em face do Estado do Tocantins 

e Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, que teve como Relatora a Ministra 

Carmem Lúcia. 

 

Após o regular trâmite processual, no dia 31/03/2016, o Tribunal Pleno, 

por maioria, e nos termos do voto da Relatora conheceu em parte do pedido, e, na 

parte conhecida, julgou procedente a Ação, vencidos os Ministros Roberto Barroso, 

Teori Zavascki, Dias Toffoli, Ricardo Lewandosski (Presidente) e Gilmar Mendes, 

ensejando na publicação do Acórdão (Decisão de Julgamento), no dia 08/04/2016, 

ná página nº 27, do Diário da Justiça Eletrônico – DJE nº 66/2016, de 08/04/2016, 

in verbis: 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ARTIGOS DAS LEIS TOCANTINENSES NS. 1.855/2007 E 

1.861/2007 REVOGADOS PELAS LEIS TOCANTINENSES NS. 

1.866/2007 E 1.868/2007. REAJUSTES DE SUBSÍDIOS DE 

SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. IRREDUTIBILIDADE 

DE VENCIMENTOS. DIREITO ADQUIRIDO. ARTS 5º, INC. 

XXXVI E 37, INC. XV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

1. Ação conhecida quanto ao art. 2º da Lei n. 1.866/2007 e o art. 

2º da Lei n. 1.868/2007. Ausência de impugnação específica dos 

outros dispositivos das leis. Arts. 3º e 4º da Lei n. 9.868/1999. 

2. Diferença entre vigência de lei e efeitos financeiros 

decorrentes de sua disposição. Vigentes as normas concessivas 

de aumentos de vencimentos dos servidores públicos de 

Tocantins, os novos valores passaram a compor o patrimônio 

de bens jurídicos tutelados, na forma legal diferida a ser 

observada. 

3. O aumento de vencimento legalmente concedido e 

incorporado ao patrimônio dos servidores teve no mês de janeiro 

de 2008 o prazo inicial para início de sua eficácia financeira. O 

termo fixado, a que se refere o § 2° do art. 6° da Lei de Introdução 

ao Código Civil, caracteriza a aquisição do direito e a proteção 

jurídica que lhe concede a Constituição da República. 



4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente para 

declarar a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei tocantinense 

n. 1.866/2007 e do art. 2º da Lei tocantinense n. 1.868/2007. 

 

Após o Supremo Tribunal Federal - STF julgar procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade - ADI 4013, com publicação no DJE nº 78, divulgado em 

18/04/2017, o Estado do Tocantins protocolou em 27/04/2017 recurso aclaratório 

– Petição 20481, tendo este recurso a seguinte ementa: 

 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. PROPÓSITO MODIFICATIVO 

COM INTENÇÃO DE MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS 

DE DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA 

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO 

MATERIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

I – Embargos de declaração opostos pelo Governador do 

Tocantins contra acórdão que julgou procedente declarar 

inconstitucionais o art. 2° da Lei estadual da Lei estadual 

1.868/2007. 

II – Aclaratórios manejados com a finalidade alterar o que foi 

decidido, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, 

salvo em situações excepcionais, o que não ocorre no caso em 

questão. 

III – Embargos de declaração rejeitados” 

 

Não obstante o STF rejeitar, por unanimidade, os Embargos de Declaração 

opostos pelo Estado do Tocantins, com publicação no DJE nº 66, divulgado em 

02/04/2019, com o propósito protelatório, a Procuradoria Geral do Estado do 

Tocantins, em 10/04/2019, protocolou novo recurso de Embargos de Declaração, 

Petição 19704, que teve julgamento em Sessão Virtual de 04/11/2022 a 

11/11/2022, sendo que, neste último Embargos de Declaração, o STF, por maioria 

rejeitou novamente os aclaratórios, tendo a seguinte decisão: 

 



( ..) 

Decisão: O Tribunal, por maioria, rejeitou os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator, vencidos o Ministro 

Marco Aurélio (que votaram na sessão virtual em que houve o 

pedido de destaque), não conhecendo dos embargos, e o 

Ministro Roberto Barroso, que os provia parcialmente. Não 

votou o Ministro André Mendonça, sucessor do Ministro Marco 

Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de 4 11.2022 a 11.11.2022. 

 

No dia em 08/02/2023 ocorreu a Certificação do trânsito em 

julgado pelo Supremo  Tribunal  Federal,  do  acórdão/decisão  da  

Ação  Direta  de Inconstitucionalidade – ADI 4013, declarando a 

inconstitucionalidade dos artigos 2º das Leis tocantinenses nº 1.866/2007 e 

1.868/2007, que haviam revogados o aumento de 25% dos servidores públicos do 

Quadro Geral e dos Profissionais da Saúde. 

 

Desta forma, a Suprema Corte reconheceu o aumento de vencimento 

legalmente concedido e incorporado ao patrimônio dos servidores, tendo o mês de 

janeiro de 2008, o prazo inicial para início de sua eficácia financeira. 

 

Assim, é público e notório que as Leis nº 1.855/2007 e 1.865/2007 

reestruturaram os Planos de Cargos, Carreiras e Subsídios dos Servidores Públicos 

do Quadro Geral do Poder Executivo e dos Profissionais da Saúde, 

respectivamente, concedendo o aumento, reajuste de 25%, nas tabelas 

financeiras, atingindo todos os cargos efetivos da categoria profissional. 

 

Não obstante, passados mais de 1 (um) ano da Certificação do 

Trânsito em julgado da ADI 4013, esta decisão do Supremo Tribunal Federal 

ainda não fora cumprida pelo Estado do Tocantins, em que pese o Governador ter 

pleno conhecimento, uma vez que a Procuradoria Geral do Estado do 

Tocantins, conforme representação que decorre de Lei (art. 132, da CF/88, 

art. 75, II do CPC/2015 e arts. 1º, I e 10, I da LC Estadual nº 20/1999), 

manifestou ciência do acórdão publicado no dia 16/12/2022, que rejeitou os 

embargos de declaração opostos pelo ente federativo, mas persiste inerte em 

implementar imediatamente o reajuste de 25%, corrigindo as tabelas de 

vencimentos.  

 



Ademais, cabe esclarecer que a Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins reconheceu a legalidade da Decisão proferida pelo STF na ADI 4013, 

registrando no corpo das Leis, a declaração de inconstitucionalidade quanto ao 

art. 2º da Lei n. 1.866/20071 e o art. 2º da Lei n. 1.868/20072, tornando 

indiscutível o Governador cumprir a decisão do STF, como pode ser observar a 

seguir: 

“LEI Nº 1.866, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007. Publicado no Diário 

Oficial nº 2.556 *(Revogada pela Lei 2.669, de 18/12/2012) 

(...) 

Art. 2º Os Anexos III e IV à Lei 1.534/2004 passam a vigorar, respectivamente, 

na conformidade dos Anexos II e III a esta Lei e têm efeitos retroativos a 3 de 

dezembro de 2007.  

*Art. 2º declarado inconstitucional pela Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4013, de 31/03/2016”; 

 

“LEI Nº 1.868, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007. Publicado no Diário 

Oficial nº 2.556 *(Revogada pela Lei 2.670, de 19/12/2012) 

(...) 

Art. 2º O Anexo III da Lei 1.588/2005 passa a vigorar de acordo com o Anexo 

Único a esta Lei e tem efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2007.  

*Art. 2º declarado inconstitucional pela Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 4013, de 31/03/2016”. (Destaque nosso). 

 

Isto posto, se faz mister ressaltar que, nos termos do Art. 129, inc. II da 

Constituição Federal, cabe ao Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 

 

Nesse sentido, considerando tratar-se de objeto que contempla o 

descumprimento de Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF (ADI 

4013), para implementação imediata do Reajuste de 25%, nas tabelas 

financeiras, dos servidores públicos do Quadro Geral e dos 

Profissionais da Saúde, resta demonstrada a relevância social que merece a 

intervenção imediata deste Ministério Público com as medidas cabíveis. 

III - DO DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO DO STF ADI 4013  

                                                             
1 https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_1866-2007_39389.PDF 
2 https://www.al.to.leg.br/arquivos/lei_1868-2007_39390.PDF 
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  NÃO RESTABELECIMENTO DO REAJUSTE DE 25% NA TABELA 
DE  VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO 

GERAL E DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
 

I) PARA ILUSTRAR SEGUE EXEMPLIFICATIVO DO CARGO DE NÍVEL 

MÉDIO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 

  ANTES DA CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL (DATA BASE): 

 

Conforme se extrai da subdivisão dos grupos integrados por cargos de 

provimento da Lei nº 1.534, de 29/12/2004, que dispôs sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração – PCCR, dos Servidores Públicos do Quadro Geral do Poder 

Executivo, os Cargos de Nível Médio, mormente o cargo de Assistente 

Administrativo, antes da concessão do reajuste de 25%, integravam o Grupo 

12, Cargos de Nível Médio – CNM, como se pode verificar: 

 

Figura 1 – Fragmento do Grupo 12, Cargos de Nível Médio – CNM, da Lei nº 
1.534/2004. DOE/TO 1.831.  

 
Destarte, os subsídios dos servidores públicos dos Cargos de Nível 

Médio, notadamente do cargo de Assistente Administrativo, integravam o Grupo 

12, da TABELA DE SUBSÍDIOS, que tratava sobre o PCCR do Quadro Geral, à época, 

estabelecida pelo Anexo III “Original” à Lei nº 1.534/2004, conforme abaixo: 

 

Figura 2 – Fragmento do Anexo III à Lei nº 1.534/2004. DOE/TO 1.831. 

 
(...) 



 
Com efeito, conforme se extrai do contracheque abaixo, do servidor em 

referência, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, do Quadro 

Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, percebia em dezembro/2007, 

antes do reajuste de 25%, o valor de R$ 787,00, na Classe/Referência I-C, cujo 

valor informado da Base Previdenciária,  haja vista que o servidor era detentor 

de cargo em comissão/função que integrava o subsídio, logo integrava o Grupo 

12, na TABELA DE SUBSÍDIOS, que tratava sobre o PCCR do Quadro Geral, à época, 

estabelecida pelo Anexo III “Original” à Lei nº 1.534/2004. 

 

Figura 3 – Fragmento de Demonstrativo de Pagamento de servidor público ocupante 

do cargo de Assistente Administrativo – do Grupo 12, Cargos de Nível Médio - CNM 

 



Não obstante, com a edição da Lei nº 1.855, de 30/11/2007, publicada 

no Diário Oficial do Estado nº 2.546, QUE ALTEROU A LEI Nº 1.534/2004 E 

CONCEDEU O REAJUSTE DE 25% AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO 

GERAL E DA SAÚDE, notadamente alterou ainda, a subdivisão dos grupos 

integrados por cargos de provimento da Lei nº 1.534, de 29/12/2004, de forma que, 

os cargos de Nível Médio – CNM, passaram a integrar o Grupo 15, conforme se 

verifica abaixo: 

 

Figura 4 – Fragmento da alteração da subdivisão dos grupos integrados por cargos de 

provimento da Lei 1.534/2004, onde o servidor público ocupante do cargo de 

Assistente Administrativo –  anteriormente do Grupo 12, Cargos de Nível Médio – CNM, 
passa a integrar o Grupo 14 

 
Dessa forma, com a concessão do reajuste de 25%, o subsídio do 

servidor em referência, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo 

seria majorado do valor de R$ 787,00 para o valor de R$ 983,00, conforme 

Anexo III à Lei nº 1.855/2007. 

 

Figura 5 – Fragmento do Anexo III à Lei nº 1.855/2007, DOE/TO 2.546, que alterou a 
Lei nº 1.534/2004. DOE/TO 1.831. 

 

 

Todavia, como é sabido, sobreveio a Lei nº 1.866, de 19/12/2007, que revogou a Lei nº 1.855, de 

30/11/2007, qual havia concedido o reajuste de 25% aos servidores públicos 

do Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, sobretudo, alterou 

os anexos III e IV à Lei nº 1.534/2004, passando a vigorar na conformidade dos 

anexos II e III a referida Lei, com efeitos retroativos a 03/12/2007. 

 

Sendo assim, em que pese o enquadramento previsto também, pela Lei nº 1.855/2007, da análise dos 

contracheques do servidor em referência, relativos aos meses de janeiro/2008 e fevereiro/2008, resta clarividente que 

não houve a concessão e o pagamento do reajuste de 25%, à época. 

 

Figura 6 – do art. 14 da Lei nº 1.855/2007, que alteroru  a Lei nº 1.534/2004 
 



 
(...) 

 
 

Figura 7 – Fragmento do Anexo II à Lei nº 1.866/2007, DOE/TO 2.669, que alteroru  a 

Lei nº 1.534/2004, alterou os anexos III e IV à Lei nº 1.534/2004, passando a 

vigorar na conformidade dos anexos II e III a referida Lei, com efeitos 
retroativos a 3/12/2007. 
 

 

 
 

Figuras 8 – Fragmento de Demonstrativos de Pagamento de servidor público, dos 
meses de janeiro, fevereiro e março de 2008, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo – do Grupo 12, Cargos de Nível Médio - CNM 

 



 

No entanto, a corte suprema – STF, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 2º das Leis tocantinense nº 1.866/2007 e 1.868/2007, declarando ainda que, 

o aumento de vencimentos de 25% legalmente concedido e já incorporado ao 

patrimônio dos servidores com os efeitos financeiros. 

 

 De forma que no cumprimento da declaração de 

inconstitucionalidade do art. 2º das Leis tocantinense nº 1.866/2007 e 

1.868/2007 objeto da ADI 4013, o Estado do Tocantins, é obrigado aplicar 

imediatamente o aumento de vencimentos de 25% nas tabelas financeiras, 

contemplando, sobretudo, os novos concursados que tomaram posse em 

momento posterior ao ingresso da ADI 4013 no STF. 

 



II) PARA ILUSTRAR SEGUE EXEMPLIFICATIVO DO CARGO DE NÍVEL 

MÉDIO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

 

 APÓS A CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL (DATA BASE): 

 

Desta feita, observando as concessões das revisões gerais anuais na 

remuneração dos servidores públicos do Estado do Tocantins, pelas diversas 

Leis Ordinárias, NÃO INCORPOROU O REAJUSTE DE 25%, como se vê: 

 

Figuras 9 – Fragmento da Lei nº 1.968/2008, que concedeu a revisão geral anual (data 
base), do ano de 2008, a partir de 01/10/2008 e contracheque do servidor de nível 

médio em referência do ano de outrubro/2008 

 

 

 

         (...)  

 



 

 



 

Figuras 10 – Fragmento da Lei nº 2.156/2009, que concedeu a revisão geral anual (data 
base), do ano de 2009, no percentual de 5%, a partir de 01/10/2009 e no percentual 

de 2%, a partir de 01/05/2010,  e contracheques do servidor de nível médio em 

referência do ano de outrubro/2009 e maio/2010 

 

 
           (...) 

 

 
    (...) 

 

 



 
 

 
 

 

 
 

     (...) 

 
 



 



 

Figuras 11 – Fragmento da Lei nº 4.426/2011, que concedeu a revisão geral anual (data 
base), do ano de 2010, a partir de 01/10/2010 e contracheque do servidor de nível 

médio em referência do ano de maio/2011 

 

 
(...) 

 
    (...) 

 
     (...) 



 

 
 



 
Figuras 12 – Fragmento da Lei nº 2.540/2011, que concedeu a revisão geral anual (data 
base), do ano de 2011, a partir de 01/10/2011 e contracheque do servidor de nível 

médio, em referência, do ano de outubro/2011 

 

 
            (...) 

 
 
             (...) 

 
             (...) 

 

 



 
 

 



Pois bem, imperioso destacar que, durante a vigência do Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração -  PCCR dos Servidores Públicos do Quadro 

Geral do Poder Executivo, Lei nº 1.534/2004, NÃO HOUVE A CONCESSÃO DO 

REAJUSTES DE 25% NAS TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO QUADRO GERAL. 

 
Figuras 13 – Fragmento da Lei nº 2.669/2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração – PCCR dos Servidores Públicos do Quadro Geral do Poder 
Executivo, revogou o PCCR anterior, Lei nº 1.534/2004 e contra cheque do mês 

12/2012, dos servidor em referência, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, 
Nível Médio do Quadro Geral 

 
           (...) 



 
 
          (...) 

 
          (...) 

 
       (...) 

 
       (...) 

 



 
 

 

 

 



Cabe destacar que, em que pese a revogação do PCCR anterior, que era 

regido pela Lei nº 1.534/2004, revogado pela Lei nº 2.669/2012, que passou a dispor 

sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR, dos Servidores Públicos 

do Quadro Geral do Poder Executivo, O REAJUSTE DE 25%, DA MESMA FORMA, 

NÃO FOI INCORPORADO NA LEI Nº 2.669/2012, NOTADAMENTE NAS TABELAS 

FINANCEIRAS DA REFERIDA LEI, CONFORME SE FAZ PROVA OS 

FRAGMENTOS ACIMA, DA LEI Nº 2.669/2012 E CONTRA CHEQUE DO MÊS DE 

DEZEMBRO/2012, DO SERVIDOR EM REFERÊNCIA, OCUPANTE DO CARGO DE 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL MÉDIO DO QUADRO GERAL. 

 
 
Figuras 14 – Fragmento da Lei nº 2.708/2013, que concedeu a revisão geral anual (data 

base), do ano de 2012, a partir de 01/10/2012, cujo indice de 5,5765% incluido na 
fopag do mês de abril/2013, e contracheque do servidor de nível médio, em referência, 

do ano de outubro/2013 
 

 
               (...) 

 
 
              (...) 

 
 
              (...) 



 
 
              (...) 

 
              (...) 

 
 

 



 

 



Figuras 15 – Fragmento da Lei nº 2.881/2014, que concedeu a revisão geral anual (data 

base), do ano de 2013 e 2014, a partir de 01/05/2014, cujo indice de 10.8008% 
incluido na fopag do mês de maio/2014, e contracheque do servidor de nível médio, 

em referência, do ano de maio/2014 

 

            (...) 

 

           (...) 

 

          (...) 

 

 



 
 

 
 



Figura 16 – Fragmento da Lei nº 2.985/2015, que concedeu a revisão geral anual (data 

base), do ano de 2015, a partir de 01/05/2015, cujo indice de 10.8008% incluido na 
fopag do mês de outubro/2015, e contracheque do servidor de nível médio, em 

referência, do ano de outubro/2015. 

 

*Obs. (Passivos de maio a setembro de 2015, deveriam ser pagos em 12 parcelas 
iguais e mensais no período de janeiro a dezembro/2016, na forma do Parágrafo 
Único do art. 2º da Lei nº 2.985/2015). 

 

                            (...) 

 

                            (...) 



 

 

 

 

 

        (...) 

 

 

  Obs. Valor a receber a partir de maio/2015, logo deveria ser pago na 

forma do Parágrafo Único do art. 2º da Lei nº 2.985/2015, ou seja 

(passivos de maio a setembro de 2015, pagos em 12 parcelas iguais e 

mensais no período de janeiro a dezembro/2016); 

 

 Obs., Entretanto, pago na forma da alínea “a”, do inciso II, do art. 4º, da 

Lei nº 3.901, de 31/03/2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 

6.061, de 1º/04/2022, que dispõe sobre o Plano de Gestão Plurianual de 

Despesa com pessoal para amortização de passivos aos servidores 

públicos, civis e militares, do Estado do Tocantins. 

 (...) 



 

        (...) 

 

 



 

Figura 17 – Fragmento da Lei nº 3.174/2016, que concedeu a revisão geral anual (data 

base), do 6no de 2016, divididos em 3 (três) parcelas: 2% a partir de janeiro de 2017; 
2% a partir de maio de 2017; 5,5658% a partir de setembro de 2017e contracheques 

do servidor de nível médio, em referência, dos ano de janeiro/2017, maio/2017 e 
setembro/2017. 

 

*Obs. (Passivos da data base de 2016, estão sendo pagos na forma do Parágrafo 
Único, alínea “b” do art. 4º da Lei nº 3.901/2022). 

 

(...) 

 

(...) 

 

(...) 



 

(...) 

 

(...) 
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Figuras 18 – Fragmento da Lei nº 3.371/2018, que concedeu a revisão geral anual (data 

base), do ano de 2017, divididos em 3 (três) parcelas: 1,32901% a partir de maio de 
2018; 1,32901% a partir de julho de 2018; 1,27717% a partir de setembro de 2018 e 

contracheques do servidor de nível médio, em referência, dos ano de janeiro/2018, 

maio/2018 e setembro/2018. 
 

*Obs. (Passivos da data base de 2017, estão sendo pagos na forma do Parágrafo 

Único, alínea “c” do art. 4º da Lei nº 3.901/2022). 

 

                           (...) 
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                    (...) 

 

 



 

 

 



Figuras 19 – Fragmento da Lei nº 3.370/2018, revisão geral anual (data base 2018), 

concedida  no percentual de 1,69104%, a partir de 1º de novembro de 2018 e 
contracheque do servidor de nível médio, em referência, do ano de novembro/2018. 

 

*Obs. (Passivos da data base de 2018, estão sendo pagos na forma do Parágrafo 
Único, alínea “c” do art. 4º da Lei nº 3.901/2022). 

 

(...) 

 

                             (...) 

 

 

               (...) 



 

 

 

 

 



Figuras 20 – Fragmento da Lei nº 3.542/2019, revisão geral anual (data base 2019), 

concedida  no percentual de 1%, a partir de 1º de maio de 2019, Decreto nº 6.003/2019 
e contracheque do servidor de nível médio, em referência, do ano de outubro/2019. 

 

(...) 

 

                  (...) 

 

               (...) 

 

            (...) 



 

           (...) 

 

 

 



Figuras 21 – Fragmento da Lei nº 3.900/2022, revisão geral anual (data base 2020, 

2021 e 2022), concedida  no percentual de 1%, a partir de 1º de maio de 2019, 
Portaria/SECAD nº 541/2022 e contracheque do servidor de nível médio, em 

referência, do ano de outubro/2019. 

 

 

             (...) 

 

 



 

(...) 

 

            (...) 

 



 



Figuras 22 – Fragmento Medida Provisória nº 10/2023, convertida na Lei nº 

4.176/2023, revisão geral anual (data base 2023), concedida  no percentual de 5,93%, 
a partir de 1º de maio de 2023, Portaria/SECAD nº 588/202 e contracheque do servidor 

de nível médio, em referência, do ano de maio/2023. 

 

 

(...) 



 

 

                   (...) 

 



 

 



Figuras 23 – Fragmento Medida Provisória nº 11/2024, convertida na Lei nº 

4.398/2024, revisão geral anual (data base 2024), concedida  no percentual de 3,71%, 
a partir de 1º de maio de 2024 e contracheque do servidor de nível médio, em 

referência, do ano de abril/2024. 

 

 

                 (...) 

 

(...) 

 

                 (...) 



 

 



Figuras 24 – Fragmento da Lei nº 4.398/2024, revisão geral anual (data base 2024), 

concedida  no percentual de 3,71%, a partir de 1º de maio de 2024, Portaria/SECAD 
nº 772/2024 e contracheque do servidor de nível médio, em referência, do ano de 

maio/2024. 

 

(...) 

 

                  (...) 



 

 



Dessa forma, considerando a ilustração exemplificativa retro de toda 

legislação atinente aos reajustes (revisões gerais anuais – data bases) nas 

tabelas financeiras e os demonstrativos de pagamentos de um servidor público 

concursado no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO do Nível Médio, do 

Quadro Geral do Poder Executivo do Estado do Tocantins, demonstram 

totalmente que o Estado do Tocantins até a presenta data, NÃO 

RESTABELECEU O REAJUSTE DE 25%, NAS TABELAS FINANCEIRAS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO GERAL, QUE HAVIA SIDO REVOGADO 

PELA LEI Nº 1.866/2007, CUJO ART. 2º FOI DECLARADO INCONSTITUCIONAL 

PELO STF NA ADI 4013, CAUSANDO, SOBRETUDO, EVIDENTE PREJUÍZOS AOS 

RESPECTIVOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. 

 

Todavia, é válido afirmar que, em que pese a concessão das revisões 

gerais anuais (data bases) e a concessão das evoluções funcionais, percebe-se 

que na remuneração do servidor em referência, bem como dos demais 

servidores públicos do Quadro Geral do Estado do Tocantins, NÃO 

INCORPOROU O REAJUSTE DE 25%. 

 

Figura 25 – Extrato de Progressão – evoluções funcionais 

 
 



 
 

Não obstante, em que pese o Estado do Tocantins ter editado as Leis nº 

2.163/2009 e 2.164/2009, aplicando o aumento na modalidade de concessão de 

evoluções funcionais, sobretudo, não sendo aplicado o aumento de 25% nas 

tabelas financeiras do Plano de Cargo, Carreira e Subsídios dos Servidores 

Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo e do Quadro de Servidores da 

Saúde, causando prejuízo a esses Servidores Públicos. 

 

Por outro lado, o referido acordo objeto das Leis nº 2.163/2009 e 

2.164/2009, foi considerado inócuo pelo Supremo Tribunal Federal –STF, eis que a 

corte suprema ao declarar a inconstitucionalidade do art. 2º das Leis tocantinense 

nº 1.866/2007 e 1.868/2007, declarou ainda que, o aumento de vencimentos de 

25% legalmente concedido e já incorporado ao patrimônio dos servidores com 

os efeitos financeiros. 

 

Sendo assim, para cumprimento da declaração de 

inconstitucionalidade do art. 2º das Leis tocantinense nº 1.866/2007 e 

1.868/2007 objeto da ADI 4013, o Estado do Tocantins, é obrigado aplicar 

imediatamente o aumento de vencimentos de 25% nas tabelas financeiras, 

contemplando, sobretudo, os novos concursados que tomaram posse em 

momento posterior ao ingresso da ADI 4013 no STF. 

  

Ocorre que, mesmo com a Certificação do transito em julgado pelo 

Supremo Tribunal Federal, do acórdão/decisão no âmbito da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade – ADI 4013, no dia 08/02/2023, que evidenciou como 

legítimo o aumento de vencimento legalmente concedido e incorporado ao patrimônio 

dos servidores, tendo o mês de janeiro de 2008, o prazo inicial para início de sua 

eficácia financeira, o Estado do Tocantins, Governador Wanderlei Barbosa, vem 



descumprindo a decisão da Suprema Corte, não restabelecendo o reajuste de 

25% nas tabelas financeiras. 

 

 

Figura 26 – Fragmento da Lei nº 1.866/2007 – Art. 2º declarado inscontitucional pela 
Ação Direta de Insconstitucionalidade nº 4013, de 31/03/2016. 

 



Figura 27 – Fragmento da Lei nº 1.868/2007 – Art. 2º declarado inscontitucional pela 

Ação Direta de Insconstitucionalidade nº 4013, de 31/03/2016. 

 

Oportuno esclarecer que, mesmo com registro pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins, no corpo das Leis, da declaração de 

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 1.866/2007, o Governador Wanderlei 



Barbosa continua descumprindo a decisão da Suprema Corte, notadamente, no 

que tange ao restabelecimento do reajuste de 25% nas tabelas financeiras do 

Plano de Cargo, Carreira e Subsídios dos servidores públicos do Quadro Geral e 

da Saúde, em cumprimento a decisão do STF. 

 

Diante do exposto, a Associação de Assistência Jurídica dos 

Servidores Públicos no Estado do Tocantins - AJUSP-TO, acredita que certamente 

o Senhor Procurador Geral de Justiça, tomará as medidas judiciais necessárias, vez 

que as condutas apresentadas configuram descumprimento de decisão judicial do 

Supremo Tribunal Federal – STF, infringindo,sobretudo, dispositivos da Constituição 

Federal e da Constituição Estadual, cabendo notadamente Vossa Excelência 

investigar e aplicá-lo todos os crimes por ventura por ele cometidos.  

 

IV- CONCLUSÃO 
 

Assim, após diversas tentativas de negociação com o Governo do Estado 

do Tocantins, desde fevereiro de 2023, as quais restaram-se infrutíferas, em virtude 

de ingransigência de seus gestores, não restou outra saída a não busca este órgão 

ministerial, que é o fiscal da Lei, a fim de requerer apoio na exigência do 

cumprimento da decisão da Suprema Corte, qual está sendo descumprida pelo 

Governador do Tocantins. 

 

 Requerendo a princípio que, Vossa Excelência notifique o Governador 

do Estado, para cumprir a Decisão do Supremo Tribunal Federal – STF (ADI 

4013), com a implementação imediata do Reajuste de 25% nas 

tabelas financeiras, dos servidores públicos do Quadro Geral e dos 

Profissionais da Saúde. 

 

 Em não sendo cumprida essa determinação de Vossa 

Excelência pelo Governador do Estado, a AJUSP-TO acredita que 

certamente este órgão ministerial tomará as medidas judiciais 

cabíveis e necessárias para  que seja cumprida a Decisão do Supremo 

Tribunal Federal – STF (ADI 4013), com a implementação imediata 

do Reajuste de 25% nas tabelas financeiras, dos servidores públicos 

do Quadro Geral e dos Profissionais da Saúde. 

 



Assim, cabe ao Ministério Público Federal, que possui o papel precípuo de 

guardião da Constituição e legislação infraconstitucional, de repúdio ao atos que 

atentem contra os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 

eficiência, deva tomar medidas rigorosas para processar e penalizar exemplarmente os 

responsáveis pelos danos causados aos servidores públicos estaduais, do Quadro Geral 

e dos Profissionais da Saúde. 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que adote providências 

necessárias através de procedimento administrativo, inquérito civil e, se necessário, ação 

civil pública e ação penal, referente à conduta ilegal e abusiva ora narradas nesta 

representação. 

 

Por fim, a AJUSP-TO, se coloca a inteira disposição para prestar 

esclarecimentos. 

 

Pede deferimento. 

 

Palmas/TO, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

Cleiton Lima Pinheiro 

Presidente da AJUSP-TO 

 

 

 

 


